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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESAISOCIAL 

1°  SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CML METROP4LITANA 

.94  DELEGACIA DISTRITAL DA CAPITAL 

,GOVERN 
DAPARAIA 

BOLETIM DE OCORRENCIA N° 388/.2014 

Aos 9 de janeiro de 2014 na 91  Delegacia Distrital, sediada nb Bairro Mangabeira, 
nesta Capital, onde se achava presente o .Bel. h8io Carneiro! Delegado de Policia 
Civil, quando por volta das 20:41 horas, compareceu: 

NOME: JOÉGUEDES DA SILVA FILHO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
NATURALIDADE: JO\OPESSOA/PB 
FILI40. JOÉGUEDES DA SILVA,E DE MARIA DO SOCCiFtRO SILVA 
DATA DE NASCIMENTO: 07/01/63 
OCUPÉGO. POLICIAL MILITAR 
ESTADO CIVIL: CASADO 
RO: 832.556 P8, CPF 323.261.364-72 
ENDERE;O: RUA ANTONIO DA • CUNHA 

VALENTINA I, NESTA. 
TELEFONE: 8660-5178 

0(A) qual veio notificar que: No dia là/10/13, seu etinhado de 'nome 'RICARDO 
WANTUI GOMES MORAIS,  se envolveu em um acidente de ~lio quandii 
conduzia a moto YAMAHA de placa 0EN/2233/PB  e fOiaadido por um veiculo de 
marca GM/CHEVETTE de placa MMN4278/PB, cujo condUtor se evadiu do local; 
Que o fato se deu na Av. Waldemar Galdino Naziazeno, bairro Ernesto Geisel, 
nesta, e da colio resultou em danos materiais na citada mino e seu condutor foi 
socorrido pelo SAIVIU para o Hospital de Emenrcia e Traunias da Capital, onde foi 
constatado fratura de übia c pefnio, ficando internado por sesipenta e dois dias. Nada 
mais havendo a constar, Ciente o(a) deClarante das implic*spegais do artigo 299 do 
adligo Penal Brasileiro, foi encerrado o presente registro. 	.! 

ob Pessoa, 9 de janeiro de 2014. 

NOTIF1CANTE: 

ESCRIVÃO: 

isf.  190. BAIRRO 

Num. 15366273 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 16/07/2018 13:21:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071613193995700000014987690
Número do documento: 18071613193995700000014987690



 

O i egãp3 

P
ag

.  0
04

17
10

04
1
8
-  

ca
rt

a_
02

  -
  I

N
V

A
LI

D
EZ

 

Rio de Janeiro, 16 de Março de 2018 

Aos Cuidados de: 	RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS 

Sinistro: 	 3170583228 

Vitima: 	 RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS 

Data do Acidente: 	13/10/2013 

Cobertura: 	 INVALIDEZ 

Procurador: 	 MARTINHO CUNHA MELO FILHO 

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO 

Senhor(a), 

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do 

sinistro cadastrado sob o número 3170583228 foi interrompido, em razão da necessidade de 

apuração de dados e informações por parte desta seguradora. 

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo 

sejam concluídas as análises cabíveis. 

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br  ou ligue para o SAC DPVAT 
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em 
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

C
ar

ta
  n

e 
1
2
5

2
4

8 3
1
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Declaração do Proprietário do Veiculo 

uriln a 5R90-- Eu 

RGC°  data de expedi 

portador do
o 

 CPF n° 

Domicilio na cidade de  tra0 ~CO- 
PA 	onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)  eu& 

no  ict4 	complemento 	114  

órgão 

com 

de 

no Estado 

aca  
, declaro, sob as 

oi R 

ura do Declarante Proprietário 
(Assinar e Re onhecer a Firma por autenticid 

Assinatura do CONDUTOR  (quan o a vítima for carona) 
(Assinar e Reconhecer a Firma por autenticidade) 

Local e data: 

penas da Lei, que o veiculo abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na 

data 	do 	acidente 	ocorrido 	com 	a 	vitima 

R/tib4d0 diSiil,/h ÉpniCA á( »Main 	cujo o condutor 

era 

veiculo 	 • yifitiv9 HA 	425 Frfcro2 6.à 
Ano 	 4013/X14  
Modelo 	•  YAMAHA / Vfl? 	rAcToP eb 
Placa 	 OeV  

Chassi 	 CiCe (6 1140 6 000  
Data do acidente,: AS/W/0013 
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7 de Dezembro de 2013. 
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J 	R 
! 

JoáouPessoa, 

Jeffe 
çlso 

• 

7.155-1-SAMUIR2.JP 

j SAMU 

<-11 192 
REGIONAL JOÃO PESSOA 

PREFEITURA muNrcipAt DE :MÃO pDssDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 
SAMÚ 192 REGIONAL DE JOÀ0 PESSOA' 

    

1 

Aro D.C-c/A-RA-T-6k( b 

DE  cL AR A ç O 

Declaramos para os fins de direito !que, o SAMU 192 
Metropolitano de JOão Pessoa prestou atendi:Menet) pré-hospitalar 
ao paciente, RICARDO wANTDIA GOMEB DE MORAI:34 idade 41 anos, 
vítima de Acidente Automobilístico (Dolisão'Derrp x Noto) mo dia 
13/10/2013, Av. Valdemar. Galdino Naziazeno, !Bairro: Ernesto 
Geisel - Jogó Pessoa - apróximadamente.às 11:30 horas, tendo o 
mesmo encaminhado ao Hospital de EMergência d Trauma Senador 
Humberto Ludena. 

' 

JEFFERSON DA ROCHA AUGUSTO 
Coordenação do SANE - SAMU 192 

Regional de João Pessoa 

Rua: Dlógenes Chianca, 1777 - Água Fria - CEP: 58053-900[- Jo8o Pessoa - PB 
Fone SAME: (83) 1218-9242: 3218-91251 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, 	fg,t . 411. 	s# 	.ek 472 Ota:US 	portador da 

carteira de identidade no  00 55 49 	e inscrito no CPF no ec26.442  44- 4  , 

residente e domiciliado na /r/Let:i6)2,7j 47-#  /.9/, AM/ ja  
40,444 inarp Zealimrimh 	, Cidade 	  

Estado  Pda 	, declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado 

de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de 

requerimento de indenização do Seguro DPVAT (Lei no 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza 
perícias para fins de prova do Seguro DPVAT; ou 

O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza 
idas com prazo superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro 
DPVAT, para a cobertura de Invalidez permanente causada diretamente por veículo 
automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento a 
análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IML, concordando, desde já, em me 'submeter à perícia médica às custas da 
Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da 
lesão, ou lesões, para os fins do §10  do art. 3 da Lei no 6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa 
perícia não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao 
direito de Impugná-la, caso discorde do seu conteúdo. 

67,1:0;r 	 2u 
Assinatura do declarante 

Conforme documento de identificação 
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ocivintrio DO ESTADO DA PARAIDA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA É;DEFES 

orsTrruro DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA LEOAL 

.GERINOIA EXECUTIVA DE MEDICINA E 000N7t) 
CIERENOA OPERACIONAL DA CEPTIRAL DE PERÍCIAS MÉDICA ca LP.Ool • 

'1sudont 2502051 

LAUDO TRAUMATOLOG CO 
Ferimento ou ofensagsi 

Data do exame: 08/05/201 

râijáti Requisi tante: DAV. n° da Solicitação: 100,2014; Au rifade Solicitante:•Petando 'Sarna' 
de Carvalho; Nome: RICARDO WANTULR GOMES D ',MORAIS, 41 anos, suo: masca 
Raça/cor; parda; filho de: Manoel Izonaldo de 'Morais.  e de Maria Aparecida Gomes de Moral 
Estado civil: Solteiro. Nacionalidade: brasileira. Natural de: Watal/RN. Profissão: cobrador. 

HISTÓRICO: Relata o periciando que foi vitima dc acidente de trânsito no dia 13/10/12 por vol 
das 11k3Omin na Av, Vaidemar Galdino Naziozeno— Ernestd Citisel - nesta capital. 

DESCRIÇÃO: O .perichando apresenta cicatriz irregular ém face anterior da perna esquerd 
hipertaffica, hipercrámica com área de enxerto cutâneo, localizada em terço •médio da pari 
esquerda. Observa-se boa mobilidide do joelho e limite jle movimentos de ileso-extensão c 
tornozelo esquerdo com marca disaetamente daudicante: Consta Laudo Médico emitido pe 
Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, com relato de atendimento no d 
13/10/13, com diagnóstico de fratura exposta da tíbia esqiierda, CID — 10 S82-3. Foi realizar 
tratamento cirúrgico com redução e fixação da fratura e enxerto de pele total. Outro Atestar 
Medico datado de 08/05/2014, assinado pelo Dr. José Mi:F.o:Mio C. Ponte<CRM 4719, com rela 
de fratura fixada com haste, boa mailidade de joelho esaerdo e ligeira limitação funcional t 
tornozelo esquerdo. CIL/582.2 

QUESITOS: 
1° Há ferimento ou ofensa iTsime? SIM. 

.1 2°.Qual o melo que o ocasionou? AÇÃO CONTONDfiNTEI 
:3° Houve meigo de vida? NÃO 
te° Ralha debilidade .perznaimate -de Membro, &atido Ou façãO? 	DEBILIDADE 
FUNÇÃO DA MARCHA DE GRAU LEVE (DEFICIT FUN„CION4ESTIMADOEM 20%). 
5° Resultou incapacidade para as .ocupáções habituais p'or .maiii`de trinta ali? DEVIDO 
FRATURA DE PERNA ESQUERDA. 	 t 	• 
&Provocou aceleração de parto? PREJUDICADO 

- 7°Resultouperde tu inutilização de membro, sentido ou façã1  o? NÃO. 
8° Originou incapacidade permanentapart o trabalho ou enfermidade incurável? NÃO. 
9° Resultou deforMidade permanente? NÃO. 	 1 
10° Pra u ith0?to7'.PREIUDICADO. 

ERvuo Marta G 	bibt. Unhem. 
Puha 	MMIce. Lata! 
Mau 157.393-4 CRM 411WFT3 

“.. 
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Processo n° 0052886-08.2014.815.2001 
Promovente: Ricardo Wantuir Gomes de Morais 
Promovida: Mapfi-e Vera Cruz Seguradora S/A 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRETENSÃO 
RESISTIDA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 
LITÍGIO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Não tendo o promovente interesse processual para propor 
a ação, outra solução não há senão o indeferimento da 
petição inicial, com a consequente extinção do feito sem 
resolução de mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC. 

Vistos. 

RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS, parte 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, ajuizou a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de MAPFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA S/A, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos expostos 
na exordial de fls. 02/06. 

Aduz a parte autora, em suma, ter sido vitima de acidente 
de trânsito e, em razão disso, haver sofrido debilidade permanente no membro 
inferior esquerdo, pelo que pleiteou recebimento do seguro DPVAT. 

Assim, requer a promovente a realização de perícia pelo 
órgão oficial competente, a fim de comprovar suas alegações, ou seja, a constatação 
e a graduação da debilidade suscitada, de modo a subsidiar o recebimento de RS 
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquentaaais) da promovida. 

#0, 
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té 

Em seguida, vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. Passo n decidir. 

Alega o autor que, por saber que as seguradoras 
conveniadas à FENASEG não cumprem exatamente o que estipula a Lei, optou por 
buscar a tutela jurisdicional, promovendo a presente ação, a fim de garantir o que é 
seu por direito. 

Após profunda análise e vasta leitura dos precedentes dos 
Tribunais Superiores e do TJPB sobre a presente matéria, amadureço e reformulo 
meu entendimento, anteriormente esboçado em ações idênticas a esta, para agora 
me filiar à tese de que, nos casos de cobrança judicial do seguro DPVAT, é 
necessária a demonstração da tentativa' de recebê-lo primeiramente da seguradora e 
que esta recuse o pagamento, omita-se quanto a este, ou pague valor a menor que o 
autor entende devido. 

De fato, é consabido que o Código de Processo Civil de 
1973 adotou a Teoria eclética do direito de ação, de acordo com a qual direito de 
ação depende do preenchimento de certos requisitos formais chamados de 
"condições da ação". 

Para essa teoria, as condições da ação não se confundem 
com o mérito, ainda que sejam -aferidas à luz da relação jurídica de direito material 
discutida no processo, sendo analisadas preliminarmente e, quando ausentes, geram 
uma sentença terminativa de carência dc ação (art. 267, VI, do CPC) sem a 
formação de coisa julgada material. 

São condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, 
legitimidade das partes e interesse processual. 

A possibilidade jurídica do pedido significa que ninguém 
pode intentar uma ação a fim de requerer providência ou pretensão que não esteja 
em conformidade o ordenamento jurídico-material. Já a legitimidade das partes diz 
respeito pertinência subjetiva da ação, ou seja, à relação jurídica de direito materi-
al que envolve as partes litigantes. 

Por fim, o interesse processual é reconhecido quando 
preenchido o trinômio necessidade, utilidade e adequação. Nesse tom, o ingresso da 
ação deve ser necessário para que o autor obtenha um resultado prático útil, apto a 
lhe conceder o bem de .vida pretendido, devendo haver adequação do pedido ao 
meio processual escolhido. 
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O interesSe processual, no que concerne ao aspecto da ne-

cessidade, surge scimente quando configurada a pretensão resistida no âmbito do 
direito subStancial. Assim, a movimentação damáquina estatal só se justifica quan-

do demonstrada a necessidade de utiliiação da via jurisdicional, ante à impossibili-

dade de composição do litígio no campo do direito material. 

É essa a doutrina de Humberto Theodoro Júnior: 

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 
necessidade de obter através do processo a proteção ao interes-
se substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse 
processual 'se a parte sofre um prejuizo, não propondo a de-
manda, e dal resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita 
exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais'. Localiza-
se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especifi-
camente na necesSidade do processo como remédio apto à apli-
cação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela juris-
dicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, corno 
adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação 
'que nos leve a protuntr uma solução judicial, sob pena de, se 
act o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos 
ter satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos ti-
tularesy. Vale dizer: o processo jamais será utiliável como 
simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o 
dano ou o perigo de dano juridico, representado pela efetiva 
existência de uma lide, e que autoriza o exercício do direito de 

ação."' 

A pretensão resistida ocont no momento em que um 
sujeito que pretende obter uni bem da vida, é impedido por outro, que lhe cria uma 
resistência a tal pretensão, surgindo desse choque de interesses (obter o bem da vida 
e impedir a sua obtenção) o conflito de interesse entre as partes. 

No caso vertente, não há conflito de interesse a ser 
pacificado através do ingresso da presente demanda, eis que não houve negativa da 
seguradora ré em conceder opleito ora formulado. Ora, o próprio autor afirmou que 

não formulou pedido administrativo, de modo que inexiste resistência da promovida 
em conceder o seguro obrigatório. 

Neste Sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que o 
autor esgote as vias administrativas, ou seja, não se impõe que de venha a exaurir 

Curso de Processo Civil, vol. 1, Forense, Rio de Janeiro,'1990 4, 5). 
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todos meios postos a sua disposição, para obter o recebimento do seguro junto da 
promovida. No entanto, é indispensável à configuração do interesse de agir que o 
demandante,  busque, ao menos minimatnente, a satisfação de sua pretensão, de sorte 
que, encontrando resistência ou até mesmo a mora da seguradora em responder a 
seu pedido, poderá se utilizar da coerção judicial. 

Entender de outro modo é consagrar o uso predatório do 
Poder Judiciário e sua Utilização como mera "assessoria de cobrança". Eis o 
precedente no âmbito do STI sobre o tema 

AOMVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL, 
SEGURO, 	DPVA7: 	REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL  
PARA PROPOSITURA DE ACÃO JUDICIAL PARA  
CONFIGURA CÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA  
Do AUTOR OUANTO A ESTE PEDIDO,  REVERSÃO DO 
ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATORIA. INGIDENCIA DA 
SUMULA 7/3T.I. VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA 
INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE 
JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I. O requerimento  
mintinistrativo prévio constitui requisito essencial para o  
ingresso sia demanda Judicial.  2. Rever o entendimento 
firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação 
do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 
tático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 
7/3tJ. 3. O tema constinicional em discussão (inatastabilidade 
do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle 
desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no REsp 936574/SP, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA. 
julgado em 02/08/2011, ale 08/08/2011). (Gritos acrescidos) 

Destaque-se que não há que se falar em ofensa ao 
principio da inafastabilidade da jurisdição, eis que inexiste efetiva lesão ou perigo 
concreto de lesão ao direito alegado pelo autor. Isso porque não se pode antever a 
resposta negativa da seguradora ao pedido formulado. 

Ademais, que não se pode utilizar tal preceito como 
artificio, para, repita-Se, transferir ao Poder Judiciário o ónus de corrigir eventuais 
omissões e deficiências administrativas do Poder Execut'vo, a não ser na via 
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judicial específica para este fim. Absorver este Ónus gravoso é afastar a jurisdição 
das lides concretamente deduzidas. 

Destarte, a propositura de demanda judicial sem haver não 
só a presença do litígio denota flagrante falta de interesse processual do 
promovente, impondo-se ao caso a extinção do processo sem resolução do mérito, 
não acarretando a medida ora imposta, qualquer violação ao inciso XXXV, do art. 
50, da Constituição Republicana, vez ilue ineXistindo, a pilort o próprio direito, não 

se cogita falar, por ora, em lesão ou ameaça a este. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 
para extinguir o processo sem resolução do mérito, vez que ausente o interesse 
processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas, ante a gratuidade ora deferida e sem 
honorários por não ter se instaurado o contraditório. Após o trânsito em julgado, 
proceda-se ao arquivamento dot presentes autos, independentemente de nova 

conclusão. 

P.R.I. 

João Pessoa, 19 de "(Ato d 2014. 

2,1 
AYLZ 	 2.GES CARRILHO 
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0838487-96.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS 
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

                                                                                                                 Nesta data faço conclusão dos autos.Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 26 de setembro de 2018
ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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 Poder Judiciário  da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0838487-96.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Por força da previsão do art. 286, II, do CPC, REDISTRIBUA-SE a demanda para a 3ª Vara Cível da Capital, por dependência ao
processo de número Nº 00562886-08.2014.8.15.2001.

P.I.

JOÃO PESSOA, 17 de outubro de 2018.

RENATA DA CAMARA PIRES BELMONT

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0838487-96.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS 
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

                                                                                                   Nesta data faço a redistribuição dos autos.Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 19 de outubro de 2018
ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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Poder Judiciário da Paraíba

3ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0838487-96.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

Infere-se dos autos que a parte promovente pugnou pela gratuidade da justiça, declarando-se
pobre na forma da lei.

O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção de
miserabilidade, pode o magistrado questionar  alegação, caso encontre elementos que infirmem aex officio
hipossuficiência do requerente, a fim de que o benefício não seja utilizado por aqueles que não se
enquadram nas hipóteses legais.

Destarte,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar declaração deintime-se
hipossuficiência financeira e declaração de imposto de renda, dos últimos 02 (dois) anos, a fim de instruir
pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento.

JOÃO PESSOA, 06.02.2019

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE
JOÃO PESSOA/PB

 

 

Processo nº 0838487-96.2018.8.15.2001

 

 

RICARDO WANTUIR GOMES DE MORAIS, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu advogado que subscreve, em atenção ao
despacho proferido por vossa excelência, requerer a juntada da declaração de imposto de
renda, referente aos anos de 2017 e 2018, conforme determinado.

Nestes termos, requer o deferimento do referido benefício com o prosseguimento
do feito.

João Pessoa, 19 de março de 2019.

MARTINHO CUNHA

OAB-PB 11086
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0838487-96.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

Considerando a ocupação de cobrador desempenhada pela autora, o bairro em que reside e os
documentos juntados aos autos a fim de comprovar sua situação de pobreza, defiro o pedido de gratuidade
de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A experiência prática demonstra que as partes não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

 JOÃO PESSOA,  data da assinatura eletrônica.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO

0838487-96.2018.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Seguro]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A  
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000.
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  3ª Vara Cível da Capital, CITO  Nome: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
as advertências do art. 344 do CPC/2015.
JOÃO PESSOA, em 27 de abril de 2020.

TEREZA PRISCILA PESSOA DA ROCHA
Servidor

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  "Número do documento" 18071613214157400000014987574
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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